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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O presente requerimento justifica-se, pois chegou ao nosso conhecimento, que na avenida supramencionada
havia uma demarcação de ciclovia, porém não existe mais esta demarcação, apenas as placas. Ademais, a referida
avenida tem grande fluxo de veículos e bicicletas, o que causa insegurança à população que passa pela via de bicicleta,
pois muitos motoristas não respeitam ou não visualizam as placas indicando a ciclovia.

Desta forma, o atendimento deste requerimento trará maior segurança ao trânsito local.

esta solicitação para que sejam realizados estudos técnicos com o intuito de instalar/realizar a manutenção da
ciclovia, no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

AVENIDA SOLIDARIEDADE, DOM ALMIR, 38.407-030, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência:
TODA A EXTENSÃO DA AVENIDA SOLIDARIEDADE

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

CICLOVIA Nº 1090/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL



Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


